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    Essas ações, como se vê, são um vestígio desse sentimento ideal, que defende o direito pelo direito, sem encarar o interesse pessoal. Algumas vezes apresenta-se como móvel ordinário a avareza, fazendo o acusador esperar a multa que se impunha ao acusado, sendo isso o que dava vida a essa ocupação mercantil dos denunciadores, que aguardavam a recompensa pela denúncia que faziam; mas, se afirmarmos que as acusações dessa segunda categoria desapareceram, em boa hora, no Direito Romano, e que a primeira quase não existe no direito atual na maior parte dos povos, o leitor saberá tirar a conclusão disso.




    (Rudolf von Jhering, A Luta pelo Direito)
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    Advertência




    No que concerne à citação das fontes, seguimos o modo de citar denominado filológico, conforme lição de Antonio Guarino (A. GUARINO, Diritto Privato Romano, Napoli, Jovene, 2001, p. 1029).




    Na elaboração do trabalho, em geral, adotamos a metodologia jurídica resultante da lição de E.C. Silveira Marchi (E.C. SILVEIRA MARCHI, Guia de Metodologia Jurídica. Teses, Monografias e Artigos, Lecce, Edizioni del Grifo, 2001, pp. 229-232).




    Quanto à tradução dos fragmentos do Corpus Iuris Civilis para o português, valemo-nos das traduções em espanhol de I. GARCÍA DEL CORRAL (Cuerpo del Derecho Civil Romano a doble texto, traducido al castellano del latino), publicado por Kriegel, Hermann y Osenbrüggen, Barcelona 1889) e em italiano de G. VIGNALI (Corpo del Diritto. Digesto, Napoli, Pezzuti, 1856). Para fins de comparação com as traduções em espanhol e italiano nos servimos, também, da edição francesa de H. HULOT – J-F. BERTHELOT, Les cinquantes livres du Digeste ou des Pandectes de l`empereur Justinien, tome septième, Paris, Metz, Behmeret Lamort, 1805. No que tange à tradução para o português do I livro dos Digesta utilizamos a tradução de H.M. França Madeira, H.M. FRANÇA MADEIRA, Digesto de Justiniano, ‘liber primus’: introdução ao direito romano, 7 ed., São Paulo, RT, 2013. Na análise dos fragmentos do Digesto foram consultadas, também, as edições Th. MOMMSEN-Paul KRÜGER, Digesta Iustiniani Augusti, Berlin, Weidmanns, 1870, assim como, Th. MOMMSEN-Paul KRÜGER, Corpus Iuris Civilis, Berlin, Weidmanns, 1872. Quanto à tradução para o português das Institutas de Gaio e das Institutiones de Justiniano utilizamos a tradução de A. Correia, in A. CORREIA – G. SCIASCIA, Manual de Direito Romano, vol. II, São Paulo, Saraiva, 1951.




    No que tange às fontes romanas não contidas no Corpus Iuris Civilis, foram utilizadas a obra de Festus, SEXTI POMPEI FESTI, De verborum significatione quae supersunt, emendata et annotata a CAROLO ODOFREDO MUELLERO, Lipsiae, Weidmanniana, 1839 e aquela de ULPIANO D., Ulpiani Liber singularis regularum, edição bilíngue: latim-português, trad. port., introdução e notas de Gaetano SCIASCIA, Bauru, SP, Edipro, 2002.




    Quanto às fontes epigráficas, valemo-nos da obra de Karl Georg BRUNS-Th. MOMMSEN, Fontes Iuris Romani Antiqui (FIRA), 5 ed., Freiburg im Breisgau, 1887.




    No que concerne às fontes do direito português utilizamos a edição das Ordenações Filipinas, edição «fac-simile» da edição feita por Candido MENDES DE ALMEIDA (Rio de Janeiro, 1870), Fundação Calouste Gulbenkian, 1985.


  




  

    A ação popular como instrumento para a liberdade dos povos




    1. A recepção da ação popular no direito brasileiro





    A Prof. Myriam Benarrós dedica uma contribuição monográfica ao tema das ações populares, reconstruindo em termos amplos sua importância e sua função no direito romano, e depois concentrando-se, na segunda parte, da obra, no acolhimento deste instituto no direito romano.




    Em primeiro lugar, gostaria de salientar a correção do método escolhido pela autora: O direito romano não pode e não deve limitar-se ao estudo da antiguidade, mas deve ser colocado no contexto dos debates modernos. Os estudiosos do direito romano são, de fato, juristas, e a sua contribuição, oferecida através da reconstrução diacrónica das instituições jurídicas, pode e deve também servir para resolver quaisquer problemas atuais, obviamente no pressuposto do estrito cumprimento dos cânones de exegese das fontes romanistas.




    Na primeira parte do trabalho, a estudiosa debruça-se corretamente sobre a reconstrução do regime romano de ação popular, enfatizando as duas características deste instituto (ao qual voltarei extensivamente infra no decorrer da discussão): a legitimação generalizada confiada ao quivis de populo e a proteção de um interesse meta-individual, específico do populus romanus (daí o nome actio popularis). M. Benarrós afirma com razão que a transição de uma «concepção objetivista do direito para uma concepção subjetivista» implica uma conceitualização diferente da dicotomia «público-privado», o que dificulta hoje em dia a compreensão da natureza do conceito de «populus» no direito romano e, consequentemente, nos impede de compreender o núcleo essencial da natureza das ações populares romanas. O trabalho de «limpeza conceitual» aqui realizado pela estudiosa é um passo essencial para compreender o quanto do que nos foi transmitido a partir de fontes antigas ainda pode ser útil no mundo atual e complexo em que vivemos.




    Consequentemente, a última parte do trabalho trata da recepção do direito romano na ordem jurídica brasileira, lembrando adequadamente a diferença entre o sistema (de direito romano) e os ordenamentos jurídicos. Portanto, temos conhecimento de informações que são extremamente interessantes para o jurista europeu. M. Benarrós afirma que as ações populares já eram referidas na Carta Constitucional Portuguesa de 1826 e depois de 1838 e até à Constituição Portuguesa de 1976, na qual, com a revisão de 1997, esse instituto aparece claramente no artigo 52. A reconstrução da tradição deste instituto no Brasil é rica, sendo, primeiramente, defendido por Teixeira de Freitas e J.H. Correa Telles, e depois, acolhido na Constituição do Império de 1831 (artigo 157), mas não na Constituição de 1891 e no Cc. de 1916. O renascimento do instituto na Constituição de 1934 foi de curta duração e efêmero, enquanto a Constituição de 1946 restabeleceu as ações populares, concedendo «a qualquer cidadão o direto de pleitar a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos do patrimônio da União...». No entanto, será necessário aguardar até o artigo 1o da Lei 4.717, de 29 de junho de 1965, para sua regulamentação. O ponto de chegada desta cuidadosa investigação de Benarrós me parece ser a Constituição Brasileira de 1988, que, no artigo 5o da LXXIII, diz: «qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular...».




    A estudiosa pode assim concluir que «a ação popular brasileira faz parte do arcabouço da participação popular», mas não se pode negar que é, ao mesmo tempo, «um instrumento posto à disposição do cidadão para que ele defenda e tutele os interesses de todos, em particular no que concerne à defesa do patrimônio público, no sentido de res communes omnium, de res extra commercium». Concordo plenamente com esta conclusão, como tentarei explicar nas páginas seguintes.




    2. O estudo das ações populares entre crise e renascimento





    Já a partir do que foi dito acima, pode-se compreender como, na minha opinião, a decisão de M. Benarrós de dedicar um estudo às ações populares romanas é particularmente meritória. Na verdade, o tema das ações populares está agora a voltar a toda a hora. Juristas provenientes de uma grande variedade de contextos e envolvidos no estudo de diferentes ramos do direito produziram recentemente um conjunto impressionante de escritos (que, naturalmente, não podem ser aqui referidos na íntegra) que propõem a utilização deste instrumento jurídico para vários fins, que vão desde a defesa e proteção do ambiente1, à responsabilidade dos Estados no direito internacional2 e até mesmo à repressão do genocídio perante os tribunais internacionais3.




    Todos estes estudos, alguns dos quais não carecem de qualidade, ao mesmo tempo que invocam a aplicação de um instrumento que surgiu na reflexão dos juristas romanos, são, na sua maioria, completamente desprovidos de qualquer estudo histórico, uma vez que nenhum dos estudiosos que se dedicaram ao assunto nestes contextos levantou a questão de como e por que essas ações foram introduzidas no sistema jurídico. A razão para isso parece-me ser o fato de que o estudo das ações populares romanas na última parte do século passado sofreu uma decadência quase absoluta, porque sobre este instrumento incidira um silêncio embaraçoso por parte da doutrina romana, mas também civil. Um famoso jurista italiano, professor de direito romano nas Universidades de Bari e depois de Nápoles e juiz no Tribunal Constitucional italiano (do qual foi presidente durante quase três anos) de 1986 a 1995, Francesco Paolo Casavola, num artigo que remonta a meados do século passado, observou, com uma certa amargura, que hoje em dia a questão das ações populares até desapareceu dos manuais do direito romano4.




    No entanto, é um tema e um instituto ao qual o Digesto de Justiniano dedica um título inteiro (por mais breve que seja), D.47,23 e que teve um impacto considerável na vida jurídica ao longo de vários séculos. Curiosamente, no entanto, a própria ciência jurídica romana sempre dedicou muito pouco espaço ao tema das ações populares: na verdade, embora pudessem muito bem ter sido reconciliados com a ascensão de municípios no norte da Itália e em algumas outras áreas da Europa Central5, eles estavam, de fato, mal combinados com o autoritarismo dos regimes feudais entre a Idade Média e o Renascimento, bem como com a política de centralização dos governos europeus entre os séculos XVII e XVIII6.




    3. A Ideologia Guia a Reconstrução Histórica





    Por outro lado, o interesse pelas ações populares na literatura jurídica floresceu no período compreendido entre os séculos XIX e XX, justificado pelo fato de a difusão da ideologia liberal na Europa ter considerado este instrumento como uma das maiores expressões da participação dos cives na boa governança dos «assuntos públicos»7.




    Obviamente, a ideologia acabou por orientar o estudo do instituto, e com ele também a sua reconstrução histórica, a tal ponto que ainda hoje a doutrina luta para se libertar do condicionamento que estes grandes estudiosos deram ao tema das ações populares romanas.




    Na verdade, o sucesso das ações populares entre o final do século XIX e o início do século XX deve-se principalmente ao fato de que as democracias que nasceram neste período se propuseram a tarefa de trazer os cidadãos de volta à realidade do Estado por muito tempo mantidos longe do cuidado dos assuntos públicos. Nesse período, portanto, as ações populares foram consideradas um instrumento voltado para o bem do próprio Estado, do qual o cidadão podia dispor na qualidade de coproprietário da soberania: por conseguinte, as atividades públicas dos civis foram consideradas como o exercício de um direito próprio, constituindo um verdadeiro direito público subjetivo8. Assim, o estudo das ações populares no direito romano também foi adaptado a esta função, que foi reconhecida axiomaticamente: através do ideal de soberania popular na Roma republicana, reivindicou-se a atualidade das ações populares, com o objetivo não tanto de entender melhor seu funcionamento, mas de determinar sua ressurreição9.




    O caso mais paradigmático de uma leitura ideologicamente orientada de fontes romanas é precisamente a única definição de ações populares preservada pelo Digesto de Justiniano.




    Paul. 8 ed. D.47,23,1




    Eam popularem actionem dicimus, quae suum ius populi tuetur.




    Chamamos popular à acção que protege como um direito próprio do povo.




    Perante este quadro, partimos do pressuposto comum e mommseniano (mas não romano) de que «populus ist der Staat» (o povo é o Estado)10, ou seja, do pressuposto ideológico compartilhado de um civis que atua quase em nome e por conta do Estado. Assim, o texto de Paulo foi objecto de uma leitura dupla e divergente no período em consideração. De fato, por um lado, houve os autores da chamada tese ‘procuratória’, que destacaram o casal ius-suum: Para eles, no texto reproduzido, Paolo pretendia destacar a relação de mandato existente nas ações populares entre o populus, titular do interesse protegido, e o quivis de populo, que atua para afirmar esse interesse. Por outro lado, havia apoiadores da ideia do «Stato-persona», que, ao colocar a tónica no casal «suum-populi», pretendiam sublinhar o facto de que o quivis de populo, ao agir, protegeria um interesse próprio, que, no entanto, lhe pertence não como indivíduo (uti singulus), mas como pertencente à multidão de cidadãos (cives), identificável como populus (= como Estado)11.




    4. A queda do interesse nas ações populares na primeira metade do século XX





    O ideal liberal, que em certo sentido constituía a fortuna da doutrina das ações populares, também representava o seu limite intrínseco, não só dirigindo, como vimos, a própria investigação histórica, mas também determinando as razões para o seu afastamento definitivo.




    Em particular, na minha opinião, três factores influenciaram o declínio das ações populares no panorama jurídico europeu desde a primeira metade do século passado.




    Em primeiro lugar, como já foi referido, é importante sublinhar a importância da emergência do nacional-socialismo na Europa: de fato, o conceito de direito público subjetivo, exaltado pelos regimes liberais, que exigiam uma posição ativa do indivíduo em relação ao Estado, convidando os indivíduos a corrigir ou compensar o próprio poder público, acabou por ser completamente negado na concepção nazi da Volksgemeinschaft, na qual, tendo abandonado o particularismo de classe, cada indivíduo se fundiu completamente dentro da comunidade nacional, cujos valores de homogeneidade e coerência foram exaltados.




    Em segundo lugar, a elaboração de alguns conceitos pela ciência jurídica no final do século XIX e início do século XX, graças sobretudo à Pandectística, acabou criando um grande obstáculo no caminho para a compreensão da fenomenologia subjacente às ações populares romanas e continua a impedir sua correta compreensão hoje. Em especial, o conceito de direito subjetivo (bem como o de sujeito de direito) comprimiu a possibilidade de proteção jurisdicional, esmagando-a, em termos patrimoniais, sobre «bens económicos», ou seja, bens sobre os quais um «direito subjetivo» pode ser exercido, precisamente. Com um «sistema» assim construído, a presença de ações populares, que não são compatíveis com o conceito de direito subjetivo nem estruturalmente adequadas para defender um bem entendido num sentido exclusivamente econômico, acabou inevitavelmente por entrar em conflito frontal, resultando, além disso, difícil de conciliar com o tipo de processo, de natureza distintamente individualista e baseado precisamente no conceito de direito subjetivo, que os pandectistas estavam criando e que ainda prevalece hoje.




    Em terceiro e último lugar, um obstáculo ao aprofundamento do tema das ações populares tem sido o nascimento do conceito de «Estado», visto como uma entidade abstrata separada dos cidadãos que a compõem, que, normalmente, são em todos os aspetos considerados quase como sujeitos pelos membros dessa entidade abstrata, aos quais eles próprios (cidadãos) conferiram um mandato com representação, em vez de serem considerados como membros que fazem parte integrante da própria entidade12. Isto conduz à impossibilidade automática de compreender o conceito romano de populus, em que as decisões são tomadas pelos cidadãos, que são eles próprios «povo», e não por representantes por eles escolhidos uma vez de quatro em quatro ou de cinco em cinco anos (v. ntt. 10 a 12, supra e infra).




    O resultado, eu diria quase inevitável, deste processo histórico foi que o complexo equilíbrio de noções e conceitos que no direito romano favoreceram o nascimento da instituição das ações populares não conseguiu encontrar uma compreensão e aplicação adequadas no direito moderno.




    5. Distorções doutrinárias modernas





    Ao «inventar» ações populares – como veremos a seguir – os romanos colocaram em primeiro lugar o interesse do populus, que era, ao mesmo tempo, o interesse de cada componente do populus, uma vez que, para os romanos, como mencionado acima, ‘populus’ era um conceito não comparável ao Estado moderno.




    Parece-me, numa linha de óbvia continuidade com o acima exposto, que as doutrinas civis e administrativas (e, de certa forma, também a penal), embora aspirem a responder ao impulso inevitável que emana da realidade cotidiana, oferecendo proteção a esses interesses de natureza super-individual, não são totalmente capazes de se livrar da dicotomia, de uma abordagem claramente individualista, pública=do Estado – privado=do indivíduo, atribuindo as razões dessa insuficiência à atual hiper complexidade da realidade pós-moderna, que exigiria o abandono de esquemas dogmáticos e puristas, em vez de, ao contrário, à inadequação de tais esquemas para compreender plenamente todas as facetas da realidade, tanto da antiga quanto da atual. Por outro lado, são evidentes as dificuldades que o jurista moderno encontra na utilização de instituições, que também estão presentes em nossa tradição jurídica e até mesmo em nosso sistema jurídico, como as ações populares.




    As distorções de tal abordagem dogmática são particularmente evidentes na forma como a instituição de ações populares é tratada na ordem jurídica italiana. Na Itália, de fato, as ações populares foram divididas em ações «suppletorie» (também chamadas de substitutivas ou procuratórias) e ações «correttive»: nas primeiras, o autor popular compensa a inatividade da Administração Pública (AP) fazendo valer um direito que deveria normalmente ser protegido pelo Estado; neste últimas, por outro lado, o cidadão atua contra a Administração Pública para afirmar uma ilegalidade pelo mesmo ato. Tendo em conta esta distinção, foi dito que apenas as ações populares corretivas devem ser reconhecidas como ações populares genuínas, ao passo que, nas ações complementares, o ator popular seria portador de um mero interesse que reivindica um direito da administração em relação a terceiros. É evidente que, raciocinando desta forma, a própria função das ações populares é degradada e anulada. Não é por acaso que a utilização de ações populares na Itália tem sido fortemente contestada, sobretudo, pela nossa jurisprudência, que, baseando-se na sua alegada incompatibilidade com o artigo 103.° da Constituição, durante muito tempo apenas permitiu que o titular de um direito subjetivo ou de um interesse legítimo intentasse uma ação, negando legitimidade, na ausência de tais situações subjetivas, não apenas aos indivíduos considerados individualmente, mas também, por exemplo, às associações representativas, mesmo na presença de uma disposição legislativa muito clara13.




    6. As insuficiências da atual abordagem metodológica e a utilidade da recuperação das ações populares romanas





    As insuficiências de tal arranjo parecem-me óbvias, à luz das quais o Estado teria, em um caso, o direito de ser parte passiva na ação do indivíduo (em ações populares corretivas), em outro caso, seria o beneficiário efetivo do direito para cuja proteção os civis exercem a própria ação popular (ações populares complementares). O resultado é uma inversão total de perspetiva em relação à abordagem romana: considerando-se que, para os romanos, a ação popular servia para proteger o direito de um indivíduo, mesmo que considerado dentro de uma estrutura social mais ampla (populus, civitas, etc.), ao contrário, à luz da referida reconstrução, a verdadeira ação popular protegeria o direito de um indivíduo contra a coletividade em que se organiza, ou seja, o Estado.




    A atual crise do modelo de Estado, com o surgimento de organismos supranacionais que detêm um poder econômico que, em muitos casos, é decisivo para a política nacional dos Estados, levou rapidamente a uma reconsideração da doutrina romana das ações populares, entendida como um meio à disposição do cidadão individual para proteger um interesse, talvez ameaçado pela agressividade das multinacionais ou das finanças dominantes, que é na realidade reconhecido como o interesse de toda a comunidade, ou, mais uma vez, como um meio adequado de sancionar crimes humanitários, como esclarecido no início desta breve escrita.




    Assim, no contexto de um renovado interesse pelo tema por parte da doutrina romanista contemporânea14, uma investigação como a de M. Benarrós, que se concentra com competência e paixão na instituição, representa um valioso instrumento para refinar as armas a serem colocadas nas mãos dos povos, na luta para resistir ao poder transbordante das finanças mundiais e contra os abusos de poder por parte daqueles que mortificam e violam os direitos humanos fundamentais.




    Mas, também à luz das considerações acima expostas, mas sobretudo à luz do livro aqui apresentado, examinemos mais de perto como e em que medida uma reconstrução correta do regime das ações populares em Roma pode ainda ser útil aos juristas contemporâneos.




    7. Justiniano e a Classificação da Res





    Um conhecido aforismo que tende - provavelmente erroneamente - a voltar ao chefe indiano Seattle, diz: «A terra não nos foi dada como herança pelos nossos pais, mas como empréstimo pelos nossos filhos».




    Paolo Maddalena, jurista italiano, também juiz do Tribunal Constitucional italiano (2002-2011), do qual também foi presidente, falou recentemente da existência in rerum natura de «bens que são preservados de geração em geração», relativamente aos quais temos agora uma responsabilidade moral e jurídica categórica, que nos obriga a reequilibrar tudo o que foi perturbado e procrastinado15.




    Obviamente, esta não é a sede para nos determos, ainda que superficialmente, sobre o tema dos denominados «bens comuns», sobre os quais a doutrina debate amargamente, partindo de abordagens diferentes, uma vez que o tema é, como é sabido, multidisciplinar16.




    No entanto, deve notar-se que, de acordo com uma classificação adotada nas instituições do imperador Justiniano17, dada a distinção (muito discutida) entre res in patrimonio e res extra nostrum patrimonium, as coisas (res) são divididas em cinco categorias: são, de fato, ou 1) comuns a todos pela lei natural; 2) públicas [distinguindo-se em: a) as coisas do patrimônio público e b) as coisas in publico usu]; 3) das comunidades; 4) não são de ninguém; 5) dos indivíduos.




    Para os fins desta discussão, as coisas identificadas nos números 1 e 2b são de particular interesse, ou seja, coisas comuns a todos e coisas públicas, mas abertas ao uso de todos; e gostaria de salientar que são colocados no topo da lista, enquanto as coisas individuais, que são a grande maioria das coisas existentes, são colocadas na parte inferior (n.o 5 da lista)18.




    De acordo com esta abordagem, são coisas comuns a todos (num. 1) o ar, a água corrente, o mar e as costas do mar: estas são coisas que, de acordo com jus naturale, destinam-se ao uso comum de todos os homens. A categoria de res communes omnium, que na classificação de Justiniano parece firme, surge laboriosamente na reflexão dos juristas romanos, a partir do século II d.C.: o jurista Marciano é corifeu, embora traços também sejam encontrados em escritores não-juristas que viveram em tempos anteriores (Plauto, Cícero, Virgílio e outros). Evidentes são, na formação desta categoria, as influências das teorias filosóficas gregas, às quais, além disso, o jurista Marciano foi muito sensível.




    São públicas (números. 2), por outro lado, as coisas pertencentes ao povo romano (embora sejam coisas coletivas [número 3] pertencentes, por exemplo, a cada cidade, mais propriamente denominadas ‘res universitatis’). Das coisas públicas, algumas estão in pecunia (ou in patrimonio) populi (num. 2a: fazem parte do patrimônio do povo romano), no sentido de que são suscetíveis de serem comercializadas e podem propiciar ao povo romano uma certa recompensa, como terra, escravos ou dinheiro etc. Outras, por outro lado (números. 2b), estão fora do domínio público, embora se destinem ao uso público (res in usu publico), como rios perenes, portos, estradas, pontes, praças etc.: por esta razão, são, em todo caso, subtraídas à apropriação individual e destinadas a utilização coletiva.




    8. Res in publico usu e res communes omnium 





    Os romanos, portanto, identificaram as coisas que agora entendemos no conceito de «bens comuns» de acordo com duas classificações: coisas públicas em sentido estrito, ou seja, pertencentes a todos os cidadãos romanos, mas abertas ao uso público (res in usu publico), como estradas públicas, rios perenes, pontes, etc., mas acima de tudo coisas comuns a todos os homens (res communes omnium), como o mar, o ar e a água corrente. Em particular, o mar ou o ar eram considerados coisas disponíveis para toda a comunidade humana19, na medida em que eram disponibilizadas pela natureza a todos e, portanto, removidas da apropriação exclusiva não só dos indivíduos, mas também das comunidades, incluindo o povo romano.




    Na minha opinião, o fato de esta última categoria (ou seja, a res communes omnium) emergir como tal bastante tarde na reflexão dos juristas romanos, em vez de justificar os juízos de demolição que foram propostos, encontra uma motivação no fato de o seu surgimento para além de uma linha de flutuabilidade para a criação de uma «terceira dimensão», ser apenas devido ao impulso constituído pela comprovada impossibilidade da dicotomia público-privada de conter o que é comum, da qual os iuris periti tomam gradualmente consciência, precisamente a partir do século II d.C.20 e que encontra o seu ponto de emergência em Marciano.




    O perfil a partir do qual os juristas romanos se põem para a construção desta categoria, no entanto, não parece ser o da propriedade dessas coisas21, que em algumas passagens também estão ligadas à res nullius (coisas de propriedade de ninguém: rectius: res nullius in bonis22), mas sim a de pertencer em sentido amplo (com particular referência, isto é, à sua usabilidade), que não exprimia necessariamente o significado de domínio. Em outras palavras, os juristas romanos não parecem questionar quem é o dono destas coisas, mas sim quem pode usá-las: permitem a sua exploração «livre», mas fora dos regimes de propriedade privada e desde que os limites e as condições de utilização sejam claramente identificados, o que permite que esses produtos continuem a ser «comuns» no que respeita à sua utilização23. Só a nossa mentalidade de juristas modernos, imbuídos do esquema burguês da propriedade como direito absoluto a gozar plena e exclusivamente, herdado da codificação francesa, nos torna difícil compreender este perfil.24 Os romanos parecem bastante orientados para estabelecer para esses ‘bens’ um tipo particular de coexistência entre (possível) propriedade privada e uso público25, uma espécie de intercâmbio entre sujeito e objeto, em que a coisa oferece ao sujeito sua utilidade de uso, e o sujeito é obrigado a preservar a coisa em seu estado natural, de modo que também possa ser usada pelas gerações futuras26.




    A abordagem é, como é habitual para os romanos, muito pragmática e procura um equilíbrio delicado, por vezes difícil de encontrar, entre a tutela do privado e a garantia do uso público: Nerácio (Ner. 5 Memb., D.41,1,14 pr.-1) admite que o edifício construído na margem do mar é (eius sit) daqueles que o ergueram, mas também reconhece que a força expansiva natural da coisa comum reemerge quando desaparece aquilo que fora construído, a menos que o estado dos lugares sugira avaliações diferentes; ou, do mesmo modo, sabemos que era possível obter uma concessão para uma reserva de pesca nos rios e, possivelmente, também no mar27. Estas são certamente soluções ditadas pela peculiaridade destes bens, para os quais não é possível (ou melhor: seria teoricamente possível, mas impraticável de um ponto de vista concreto, prever uma utilização exclusiva por um particular que impeça terceiros de utilizar a propriedade28, ou uma gestão coletiva que pertença exclusivamente a uma comunidade indeterminada, o que, por outro lado, tornaria a sua administração e conservação complexas, se não mesmo impossível. Por outras palavras, para utilizar uma taxonomia cara aos economistas, são bens não rivais (no sentido de que a utilização por um indivíduo não deve impedir a sua utilização por outros) e não podem ser excluídos (no sentido de que não é possível excluir alguém da sua utilização).




    Os romanos poderiam ter optado por impedir, em qualquer caso, uma exploração reservada de alguns destes bens: ao invés, optam por tornar possível, em alguns casos, a coexistência de um regime de propriedade privada (por exemplo, como mencionado, a construção in litore maris ou a concessão de reservas de pesca), sem, no entanto, afetar a substância jurídica do bem, que permanece res communis e começa a sê-lo plenamente quando a propriedade privada cessa, não se impedindo a possibilidade de utilização por terceiros.




    Por conseguinte, é evidente que a base para a identificação das res communes omnium não reside tanto no perfil de adesão exclusiva em sentido privado, mas sim na necessidade de garantir que todos possam «respirar ar, tirar água, secar as redes na praia, construir postes, casas, cabanas na praia e até construir no mar, desde que a sua utilização comum não seja impedida e danificada»29. Isto não significa nem que se tenha que negar que na base dessa categoria se possa individuar, por vezes, também um valor econômico, como por exemplo30 quando se garante a todos a liberdade de pesca, nem tampouco que se deva ter acesso a essas construções que, filtrando o valor jurídico dos bens de um ponto de vista exclusivamente econômico, acabaram inevitavelmente por colocar essas res «à margem do conceito de direito»31.




    9. Como estas res são protegidas no direito romano?





    Mas quais são os instrumentos que o sistema jurídico romano fornece para a defesa e proteção (também com vista à sua preservação) destas coisas?




    Na minha opinião, são precisamente as ações e os interditos populares. Mas as incrustações ideológicas acima descritas impediram durante anos a doutrina de reconstruir o seu exato alcance, obscurecendo a função que desempenharam no mundo romano e não permitindo que o intérprete de hoje as avaliasse corretamente para fins de tutela dos interesses dos homens, que estão presentes na vida quotidiana, agora como então.




    A verdade é que quase todos os estudos sobre a ação popular em Roma até meados do século passado, pelas razões acima expostas, acabaram por acolher apenas um aspecto dela, a saber, o da legitimidade para agir confiada ao quivis de populo, construindo em torno desse elemento, supostamente axiomático, todo o estatuto dogmático do instituto que, em essência, encontrou o seu início e o seu fim precisamente e apenas nessa legitimidade geral.




    Na minha opinião, trata-se de um mal-entendido. De fato, dos textos dos juristas romanos parece emergir uma espécie de duplicidade de tipos de ações populares, porque além das ações populares de legitimidade geral, existem ações populares que preveem a legitimidade exclusiva da pessoa em causa, que pode ser seguida, pela sua ausência ou renúncia ou morte, por uma legitimidade geral subsidiária32. Em todos estes casos, a presença de uma «parte mais interessada» (em comparação com o quivis de populo) não prejudica, por si só, a «popularidade» da ação, um sinal de que a acionabilidade generalizada não é necessariamente a característica indefectível da categoria.




    É uma boa conjetura admitir que a compreensão errônea do instituto decorre do não se ter reconhecido que não só o nome «actio popularis» não é o único nome pelo qual as fontes na nossa posse identificam o instituto aqui considerado; mas também por não se ter compreendido ou pretendido compreender que o adjetivo «popularis» não confere tecnicidade ao termo «actio popularis», nem se refere a um conteúdo técnico-jurídico da própria ação: pelo contrário, identifica apenas a razão genética da ação, do ponto de vista da etimologia e, acima de tudo, da função (ou seja, estas ações estão ao serviço das pessoas, ou seja, «pro populo»).




    Graças aos estudos de Casavola33, já em meados do século passado, as pessoas começaram a olhar para as ações populares a partir de uma perspectiva diferente da processual, que se concentrava apenas na legitimidade generalizada, para assumir uma visão mais, decididamente, funcional, em busca de qual fosse o interesse subjacente à experiência da ação popular para os romanos. Mas é mérito incontestável de Andrea Di Porto ter trazido de volta, no início dos anos 90, a questão das ações (e dos interditos) populares para o centro das atenções, ligando-a, expressamente, à própria questão das res communes omnium34.




    Por estas razões, na minha opinião, é muito mais interessante concentrar-se no interesse que os romanos queriam proteger com este tipo de ação, independentemente de quem estivesse encarregado, concretamente, de guiar a atividade processual em uma ação popular.




    10. Interesse protegido





    De acordo com Ulpiano (vd. Ulp., 23 ad ed. D.9,3,1,1), as ações populares devem garantir a cada indivíduo o direito de «trânsito livre e sem perigo nas ruas» (sine metu et periculo per itinera commeari) e esta função seria garantida infringindo uma punição (poena) e um castigo (vindicta) (Ulp., 61a ed. D.29,2,20,5) aos infratores. Estes juristas não ressaltam tanto o fato de que as ações populares fossem impetráveis por cada indivíduo pertencente ao povo (quivis de populo), mas sim o fato de que essas ações se destinassem a impedir uma violação de um direito da comunidade de cives resultante dos comportamentos reprováveis.




    Por exemplo, ações populares foram concedidas para a repressão de delitos que comprometiam a segurança do trânsito em estradas públicas e privadas, como a actio de effusis vel deiectis (ação por coisas jogadas na rua de uma casa); a ação de positis vel suspensis (ação para colocar objetos com o risco de cair sobre os transeuntes) ou as ações de construção chamadas de feris (ação para feridas infligidas por um animal mantido na casa). Igualmente importantes foram as sanções para todos os comportamentos que impediam a utilização livre e normal de outras loca publica (locais, físicos ou figurativos, com livre acesso ao público), por exemplo, impedindo a livre passagem ou violando sepulcros, corrompendo o registo pretoriano, comprometendo a integridade dos canos dos aquedutos públicos ou poluindo as águas de um ribeiro etc.




    Os bens protegidos por este instrumento eram, portanto, bens «públicos», entendidos no sentido romano das coisas, interesses pertencentes ao próprio povo. Qualquer cidadão do povo (quivis de populo) que, assim, visse seu próprio direito violado, poderia tomar medidas legais para a proteção desses bens, que também pertenciam a ele, como membro do povo romano. Cada cidadão exercia assim aquilo a que hoje chamamos uma «função pública», mas uma função pública entendida num sentido inteiramente romano, isto é, combinada com o seu interesse enquanto cidadão privado: quando agia contra o assédio de uma rua ou praça pública ou contra a poluição de um rio público, defendia de fato um direito e um interesse próprios, ainda que não exclusivamente seus, mas próprio enquanto comum a todos os outros membros do povo romano.




    Por outras palavras, para os romanos, a função das ações populares era garantir o exercício de um direito de cada cidadão de modo a proteger um direito de todos, a fim de defender os bens que não pertencem ao «Estado», entendido como uma entidade abstrata, mas ao populus (do qual, etimologicamente, deriva o adjetivo «popularis»), ou seja, essencialmente, aos cidadãos que o compõem.




    11. Do Cidadão ao omnis





    Portanto, embora as ações populares tenham surgido eminentemente para a proteção de res pertencentes ao populus romanus, ou seja, principalmente a res in publico usu referidas no ponto 2b) da lista acima, em alguns casos, no entanto, verificamos nas fontes um alargamento funcional deste instrumento, que parece andar de mãos dadas, e de forma magmática, como é próprio do direito romano, com o reconhecimento e surgimento da referida categoria de res communes omnium: por outras palavras, a proteção conferida pela ação popular, que surgiu inicialmente para a defesa apenas da res in usu publico, portanto, reservada exclusivamente aos cidadãos e somente aos bens dos cidadãos, vai assim ao ponto de abranger um espetro mais vasto de interesses, a saber, os interesses comuns a todos os homens.




    A passagem resulta claramente no interdito que tutelava a liberdade de navegação ou de ancoragem (statio) nos rios públicos (interdictum ne quid in flumine publico ripave eius fiat, quo minus navigetur: Ulp. 68 ad. ed. D.43,12,1,1): o interesse subjacente a esse interdito era o do povo romano, a quem pertenciam os rios perenes, para assegurar as vias de comunicação, tanto terrestres como fluviais. Por esta razão, o interdito foi originalmente concedido apenas para a tutela da navegação, de modo que os juristas negaram sua aplicação para rios não-navegáveis (ver Ulp. 68 ed. D.43,12,1,12). Pelo contrário, Labeão (século I d.C.), no mesmo fragmento que acabamos de mencionar, afirma que o interdito também deve ser concedido no caso de rios não navegáveis, a fim de evitar que o rio seque ou seu curso se torne excessivamente impetuoso: o jurista de Augusto chegou a essa conclusão através de uma extensão conceitual obtida através da concessão, de forma útil, desse remédio. A preservação do rio, portanto, não é mais assegurada apenas em vista de um interesse exclusivo do povo romano (ou seja, dos cives),mas é garantida em si mesma, para um propósito mais amplo, que afeta todos os homens, como a segurança do território.




    Seguindo a mesma lógica, se alguém construir algo ou lançar ou dispor o material na via pública, será atingido por um específico interdito «ne quid in loco publico vel itinere fiat» (um interdito denominado «que algo não seja feito num local ou rua públicos»: Ulp., 68 ad ed. D.43,8,2 pr.), e tutela análoga foi concedida contra aqueles que tivessem comportamentos semelhantes em um rio ou na margem do rio (trata-se do interdito ne quid in flumine publico ripave eius facias, referido em Ulp., 68 ad ed. D.43,12,1 pr.). Esta tutela foi estendida por Ulpiano, mais uma vez de forma útil, mesmo contra aqueles que constroem cais ou barragens no mar, na medida em que isso pode representar danos a alguém (ver Ulp. 68 add. D.43,8,2,8). Considero que o esclarecimento do jurista é extremamente significativo, de modo que, nesse caso, se o comportamento do construtor não causar prejuízo a ninguém, este é protegido (tuendus est), ao passo que só será punido se o seu comportamento «possa prejudicar um determinado bem imóvel»35.




    A mesma perspectiva, aliás, encontra-se também em Celso (ver Cels. 39 dig. D.43,8,3,1) e em Pompônio (Pomp. 6 ex Plaut., D.41,1,50), que exige até mesmo um decreto do pretor para a construção in litore publico ou no mar. E o mar, ao contrário da via pública, não está entre as res publicae, mas entre aquelas communes omnium, de modo que é claro que a própria função do instituto muda. Não é relevante aqui que Celso e Pompônio reconheçam ao construtor a propriedade do artifício fabricado no mar: o que deve ser salientado aqui é a ilegalidade de uma conduta construtiva quando se trata de entrar em conflito com o interesse que qualquer outra pessoa pode ter no mar, um interesse que não pode e não deve ser prejudicado pelo interesse semelhante que o próprio construtor tem. Com efeito, àquele que estivesse proibido de pescar ou navegar num lago público ou num lago pertencente a um município com base numa concessão especial recebida, os juristas reconheceram uma extensão útil da proibição «ut in publico flumine navigare liceat» (ver Ulp. 68 ed. D.43,14,1,7). São problemas que, ontem como hoje, constituem fonte de contencioso contínuo entre sujeitos que utilizaram as costas, proprietários de edifícios costeiros e pescadores e/ou caçadores: nesses casos, em que essa proibição era imposta aos que pretendiam pescar no mar, o que – não é necessário recordar – não era uma res publica, mas uma res communis omnium, a aplicabilidade extensiva da actio iniuriarum aestimatoria foi, no entanto, concedida, uma vez que a recusa de utilização dessas res communes teria sido considerada um ato prejudicial à personalidade do fruidor impedido: ver Ulp. 68 ad ed. D.43,8,2,9. Aqui a abertura conceitual é ainda mais evidente.




    O próprio Ulpiano, em outro texto (Ulp. 57 ad ed. D. 47,10,13,7), salienta que, enquanto o interdito (era com toda a probabilidade o interdictum de loco publico fruendo) continuou a ser concedido àqueles que foram impedidos no exercício da concessão pública que lhes fora concedida, o reconhecimento da actio iniuriarum contra aqueles que impediram outros de pescar no mar constituiu ius controversum (isto é, era compartilhado por Pompônio e outros [plerique] juristas, mas, obviamente, não por todos): a concessão de tal ação foi justificada por Pompônio com base na analogia com os casos em que alguém impeça outros de utilizar uma coisa destinada ao uso de todos os cives (ou seja, uma res publica: por exemplo, ser impedido de se lavar em público ou de se sentar num teatro ou em qualquer outro local público) ou ser impedido de utilizar algo que seja meu (res privata: por exemplo, impedir-me de entrar em minha casa)36.




    Assistimos, portanto, a uma progressiva extensão da aplicação por parte dos juristas romanos: estes, mesmo quando não acreditam que podem utilizar um instrumento (a ação popular ou interdito) criado para a tutela dos cives e da res publicae, para a proteção de coisas que conceptualmente se enquadram na «nova» categoria de res communes omnium, em que a titularidade (no sentido da possibilidade de utilização) não se limita apenas aos cidadãos, mas pertence a todos os homens, encontram outras formas (a actio iniuriarum) de proteger um direito que reconhecem pertencer a todos.




    Por outro lado, quando, após a Constituição Antoniniana de 212 d.C., o imperador Caracala estendeu a cidadania romana a todos os súditos do império, este tipo de proteção «popular» fez necessariamente um «salto de qualidade», porque acaba por pertencer, essencialmente, a todos os homens, que são também cidadãos ao mesmo tempo. Por conseguinte, no essencial, não se trata tanto de reconhecer que, no contexto socioeconómico do último Principado37, a referência originária ao populus romanus «poderia agora ser incongruente», mas, antes de tudo, assumir a «preocupação de assegurar que todos os seres humanos satisfaçam as suas necessidades básicas»38.




    12. O papel fundamental das ações populares hoje





    Para concluir, gostaria de sublinhar o papel fundamental que pode ser desempenhado hoje pela recuperação não só da categoria romana de res communes omnium, mas também de uma noção, como a de ações populares e interditos, que seja o mais próximo possível da romana, e não degradada pelas superestruturas do século XIX acima mencionadas.




    O reconhecimento da categoria das res communes omnium e a sua relação com a proteção «popular», embora adquirida através de diferentes meios, implicam, na minha opinião, várias vantagens.




    Em primeiro lugar, supera-se a necessidade de ancorar a proteção desses bens meta-individuais exclusivamente à noção de direito subjetivo, o que, como vimos no início, complica, se não impossibilita, sua proteção plena. Desta forma, também não é necessário recorrer a extensões interpretativas que procurem estabelecer uma ligação, diferente da ligação puramente patrimonial (que consiste precisamente no direito subjetivo), entre a pessoa que pretende intentar uma ação judicial e o objeto do litígio: refiro-me, em particular, a construções como a ligação ideológica (não jurídica, mas apenas) (numa perspetiva em que o que não é privado só pode ser do Estado), ou à invenção de categorias de interesses metaindividuais, definidos como «interesses individuais homogéneos» ou «direitos adequados», que «coagulariam» (em resultado de uma suposta «mutação genética»), possivelmente apenas se encontrassem uma pessoa considerada pelo Estado como «portadora adequada» desse interesse, sobre os quais já tive oportunidade de me pronunciar39. Parece-me muito mais adequado, como foi proposto recentemente, distinguir a propriedade do interesse da legitimidade, reconduzindo esta última a uma dimensão naturalmente processual e identificando-a na afirmação abstrata da propriedade de um interesse qualificado e diferenciado, cuja proteção constitui, em substância, a própria essência da decisão administrativa40.




    Em segundo lugar, escapa à juridicização (difícil) de categorias como «bens ambientais» ou «patrimônio da humanidade», através das quais os juristas tentam hoje responder aos pedidos de proteção de algumas dessas res, que são patrimônio da humanidade precisamente porque são res communes omnium. Evita-se, assim, construir o direito à tutela desses bens como uma espécie de expectativa de tutela, que aguarda o reconhecimento do Estado para ser concretizada, e que foi justamente comparada, neste sentido, às animulae vagulae blandulae tão queridas à memória do imperador Adriano41.




    Em terceiro lugar, evita-se o perigo de construir «ações sem direito à tutela de direitos sem ação» também é evitado42, reconhecendo que, uma vez que o direito é criado (constitutum est) pelo homem para o homem (ou melhor: para todos os homens)43, é precisamente cada homem o portador apropriado daquele interesse em tutelar aquelas coisas que, uma vez que são «de todos», afetam a todos.




    Por último, em quarto lugar, é possível, desta forma, evitar a utilização de operações de grande valor cultural e simbólico, mas com pouco impacto em termos de direito e aplicação, como a atribuição à Mãe Terra (Pachamama) da titularidade de direitos constitucionalmente reconhecidos44: è claro, de fato, que a natureza ou a Pachamama não podem defender esses direitos sozinhos, de modo que é necessário recorrer à intervenção dos homens, como indivíduos ou como comunidades, de povos ou nações, com uma espécie de ficção ou quase como se o direito segundo o qual os homens, os povos, as nações agem é um reflexo daquele, do qual a terra é o titular45.




    A verdade é que o interesse que cada um de nós tem em não estragar o ambiente em que vive, ou o de respeitar as regras da concorrência, assim como o de salvaguardar e preservar as coisas que todos usamos e desfrutamos, correspondem às necessidades concretas do indivíduo de hoje e de ontem. E estas são necessidades concretas às quais nem a natureza sozinha, nem, muito menos, o direito subjetivo ou o Estado, ainda mais se compreendido como uma entidade rigidamente separada dos indivíduos que o compõem, são capazes de responder hoje.




    13. A proteção da res nem pública nem privada





    M. Benarrós observa corretamente em seu trabalho que «Em suma, as actiones populares apresentam características que tornam difícil a compreensão da sua natureza jurídica, posto que alguns elementos nos conduzem a um aspecto público, outros a uma natureza privada». Isto é tão verdadeiro que, na minha opinião, é precisamente o confronto público-privado, extremado pelos pandeptistas, que não é adequado para esse fim.




    Em especial, criado pelos próprios Pandectistas o «sujeito de direito», a este deve corresponder um «objeto de direito», identificado nas coisas, em bens vistos exclusivamente como «bens econômicos» (ou seja, bens sobre os quais pode ser exercido um «direito subjetivo»). A elaboração destes conceitos, que também outros fracassos e problemas produziram no estudo (não só) do direito romano46, pelo que aqui é relevante, contribuiu para a expulsão do nosso sistema jurídico da própria função das ações populares (entendidas no sentido de ações com legitimidade geral), que não são compatíveis com o conceito de direito subjetivo, nem são estruturalmente adequadas para defender um bem entendido num sentido exclusivamente econômico.




    Para os pandectistas, de fato, era necessário reconhecer, numa espécie de oposição maniqueísta, que se um interesse protegido ou a ser protegido não podia ser reconhecido como público, devia necessariamente ser privado.




    Se, por outro lado, o foco da ação popular passa do perfil de legitimidade difusa para o do interesse tutelado, verifica-se que, na base da proteção oferecida por este instrumento jurídico, há interesses que só adotando uma contraposição rígida, típica do direito moderno pós-burguês e pós-individualista, acabam tornando-se estéreis na contraposição público-privado, e para os quais é necessário mudar o foco da atenção não tanto na pertença, mas sim na «ordem das fruições». Com efeito, é precisamente a existência e o reconhecimento do ponto de vista jurídico das coisas à disposição da comunidade que torna o referido binómio despiciendo, impulsionando decididamente para a sua superação e para uma reescrita do estatuto desses bens. Por outras palavras, é também necessário reconhecer juridicamente a existência de uma categoria de coisas ou bens que, em rigor, não são privados nem públicos, mas que são, precisamente, comuns a todos os homens, a ponto de ser extremamente útil recuperar, também do ponto de vista jurídico, aquele espaço cuja existência os economistas há muito reconhecem, ou seja, o espaço em que se realiza a conciliação dos interesses pessoais e coletivos47.




    Quem age com base na ação popular, de fato, age protege, um direito próprio, mas ao mesmo tempo protege um direito de todos. A consideração deste interesse como um interesse público, geral ou colectivo, é provavelmente uma consequência da nossa condição de juristas modernos, decorrente da sobreposição das nossas perspectivas modernas sobre as antigas. Para nós, o interesse privado pertence ao indivíduo e o interesse não privado é inevitavelmente público. Hoje em dia, a esfera pública foi engolida pela esfera do Estado48, de modo que qualquer coisa que não seja de interesse privado ou é capaz de ser de interesse público ou pode-se duvidar se é digna de proteção.




    Mas certamente esta não era a visão romana, evidente no modelo de ações populares. É necessário voltar à afirmação de que o interesse subjacente à propositura de tais ações não deve necessariamente coincidir com o direito subjetivo (ainda que entendido no sentido de direito público subjetivo), mas deve ser classificado como interesse privado e público ao mesmo tempo, e que, muito oportunamente, dever-se-ia proceder à individuação de um direito público dos homens, ao lado e em contraposição ao direito público do Estado, como aquele em que vivemos hoje49. Também não me parece que isso deva conduzir necessariamente a uma desvalorização do conceito de público sem alternativas válidas no plano prático ou teórico50.




    O interesse que cada um de nós tem em não estragar o ambiente em que vive, ou o de respeitar as regras da concorrência, assim como o de salvaguardar e preservar as coisas que todos usamos e desfrutamos, correspondem às necessidades concretas do indivíduo de hoje e de ontem. Creio que as ações populares, talvez hoje mais do que no passado, ainda são chamadas a desempenhar um papel de importância fundamental, como instrumento de oposição aos abusos de outros «poderes fortes», em situações em que o Estado aparece estruturalmente, diria quase ontologicamente inadequado para oferecer a tutela necessária.




    Apropriadamente, foi dito que a recuperação do arquétipo da ação popular desempenharia uma verdadeira função compensatória («kompensatorische Funktion»), que serviria para preencher a lacuna criada no sistema individual de tutela dos direitos, que herdamos da tradição dos últimos dois séculos e que se revelou absolutamente inadequada para oferecer respostas convincentes a estas necessidades muito importantes51. É claro que temos de estar cientes dos limites que este instituto tem ontologicamente, especialmente numa sociedade «massificada» e «industrializada» como a nossa. O mais óbvio desses limites parece ser a fraqueza fisiológica do indivíduo em relação à tarefa normalmente desproporcional que lhe é imposta pelo modelo de ação popular, em que muitas vezes ele deve ser chamado a lutar contra o próprio Estado ou empresas multinacionais ou de qualquer forma agressivas e organizadas. Mas esta fraqueza não é compensada pela exclusão do indivíduo do jogo, negando-lhe o direito de agir em tribunal para a defesa de um interesse que, para todos os efeitos, é próprio, mesmo que seja em comum com os outros, mas, no máximo, colocando ao seu lado a associação intermediária mais forte que pode substituí-lo ou ajudá-lo.




    Antonio Saccoccio




    Professor Catedrático de Direito Romano




    Università di Roma “La Sapienza”
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